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  Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno, esta 

Presidência decide criar Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 

Projeto de Lei nº 5.476, de 2001, do Sr. Marcelo Teixeira, que "modifica a 

Lei nº 9472, de 16 de julho de 1997, determinando que a estrutura tarifária 

dos serviços de telefonia fixa comutada, prestados em regime público, seja 

formada apenas pela remuneração das ligações efetuadas". 

  A Comissão será composta de 17 (dezessete) membros 

titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um suplente, 

atendendo ao rodízio entre as bancadas não contempladas, designados de 

acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento Interno. 

 

 

Brasília, 10 de  março de 2008. 

 

 

 

ARLINDO CHINAGLIA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

 


